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CRIA A COMISSÃO ESPECIAL PARA O 
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Ano XX DIÁRIO OfiCIAl DO MUNICÍPIO DE N• 
3553 

BOA VISTA quinta-feira 
07 de Novembro 

de 2013 

Criado pelo decreto n• 2171, de 12 de abril de 1993. 

ATOS DO PO·D.ER EXECUTIVO 
GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N" 171/ E, DE 04 DE OUTUBRO DE 2013. 

RETIFICA O DECRETO N° 141/ E, DE 20 DE AGQ_S­
TO DE 2013, QUE ALTERA A DENOMIN)\c;AO 
DA ESCQLA MUNICIPAL P.A NOVA AMA;ONIA 
MURUPU PARA ESCOLA MUNICIPAL JOSE DAVI 
FEITOSA NETO. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, Incisos 11 
e VIl, da Lei Orgánlca do Município de Boo Vista, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica retificado o Decreto n° 141/E, de 20 de 
ago$10 2013, publicado no DOM n° 3505, de 30 de agosto 
de 2013, que altera a denominação da Escola Municipal P.A 
Nova Amcnónia Murupú, paro o Escola Municipal José Davi 
Feitosa Neto. 

Art. 2" Onde se lê: Escalo Municipal José Davi Feito­
sa N eto; Leio-se: Escala Municipal José David Feitosa Neto. 

Art. 3• Este Decreto entra em vigor na dota de sua 
publicaçõo. 

Boa Vista, 04 de outubro de 2013. 

Teresa Surfta 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPA.L DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N° 192/E, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013. 

INSTITUI A CRIAc;ÃO D~ COMISSÃO DE CAL(A.­
DAS E CICLOVIAS NO AMBITO pA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA, E DA OUTRAS PRO­
VIDÉNCIAS. 

PREFEITA MUNICIPAl DE BOA VlSTA-RR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidos no art. 62, ines. 11 e IV, da 
Lei Orgánica do Munidplo de Boa Vl$1a, 

CONSIDERANDO o necessidade de garantir o di­
reita do acessa/.leno dos pessoas à ddade, o conforto e o 
se-gurança nos eslocamentos dos cidadãos à pé e por utill· 
zoção de cadeiras de rodas; 

CONSIDERANDO a necessidade da difusão do con­
ceito de mobilidade urbana sustentável e de inclusiva; 

CONSIDERANDO a necessidade do planejamento do 
sistema viário como suporte da polillca de mobolidade, es­
tabelecendo prioridade para a segurança e a qualidade de 
vida; e 

CONSIDERANDO a necessidade da Inserção e am­
pliação do transporte por bicicleta na matriz de desloca­
mentos urbanos, estimulando o uso de meios não motoriza­
dos de transporte; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica ln$1ilulda a Comissão d~ Celçadas e CI­
clovias no ámbito da Prefeitura Municipal de Boa VIsta; 

Art. 2• A Cemlssão de Calçadas e Ciclovias teró as 
seguintes atribuições: 

1. propor um regulam~nto poro calçadas e ciclovias 
no munlcipio; 

11. suQerir um padrão construtivo paro calçadas, 
abrigos de ômbus e c:idovla.s no munfdpio; 

111. propor Intervenções paro ordenamento do uso 
de calçadas no município. · 

Art. 3° A Comissão de (alçadas e Ciclovias teró o 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias poro apresentar rela­
tório de seus trabalhos e será composta, sob a coordenação 
do primeiro, por membros das seguintes órgãos, nomeados 
por m~io de portarias próprias: 

I) Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habita­
cional - EMHUR; 

11) Secretaria Munldpal de Obras e Urt>anlsmo- SMOU; 

111) Secretaria Municipal de Segurança e Trilnsito -
SMSTRAN; 

Art. 4° Para o cum.prlmento de suas atribui~s a 
Cemissáo de Celçadas e Ciclovias poderá convidar para 
opresentar contribuisões r.essoos ou entidades governa­
mentais, da sociedad'e civi , profissionais ou empresariais. 

Art. 5" Este Decreto enlra em vigor na d!"a de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrórro. 

Boa Vista-RI!, 05 de novembro de 2013. 

Teresa Surlto 
Prefeita de Boa VIsta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N° 1B3/ E, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013. 

ALTERA A DENOMINA!:ÁO DA ESC9LA MUNia­
PAL P.A. NOVA AMAZÕNIA TRUARU, LOCAUZA­
DA NA ZONA RURAL DE BOA VISTA. PARA ESCO· 
LA MUNICIPAL AURELIANO SOARES DA SILVA. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos 11 
e VIl, da Lei Orgánlca do Munlclplo de Boa Vista, 

Considerando. o dever dvlco de homenagear a me· 
mária das pessoas que distintamente dedicaram suas vidas 
à construção do bem do Munldplo de Boo VIsta; 

Considerando a necessidade de prestigiar a escolha 
da comunidade onde e$16 localizada a escola, 

DECRfTA: 

Art. 1° A Escola Munidpol P.A. Nova Amaxônia Truarú, 
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a) O saldo devedor do contrato; 
b) O banco, a agê-ncia e o número da c.onta corrente 

onde deverão ser depositado.s o soldo devedor do contrato. 

11 - A consignatária que oomprou o contrato dever6: 

a) efetuar e registrar o pagamento do saldo deve­
dor do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da data em que o saldo d1>vedor (or Informado pela 
Secretaria de Gestão de Pessoas; .• 

lU - A consJgnatária que teve o contrato d.e emprés· 
ti mo p!>ssaal comprado devi> 1>fetuar a liquidação 1> entregar 
o comprovante, no prazo máximo de OS (dnco) dias úteis, a 
partir da data l>m que ocarr..u o registro do pagamento do 
saldo d1>vedor do cantroto. 

§4° Sempre que solicitadas pelo oonslgnado quais­
quer Informações de seu Interesse, Inclusive o saldo devedor 
paro liquidação antecipada de contrato d1> empréstimo, a con­
signatária ter6 o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para 
fomeclf-las, sob pena de aplicação d1> suspensão automática 
para op1>rar Junto a Câmara Municipal de Boa Vlsta/ RR .. 

Art. 1 5 .0 encaminhamento de contratos ou meios 
magnéticos para processamento fora dos espedficaçóes ou 
dos prazos definidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas, 
implicará recusa ou exclusão das respedl'vos consignações 
na folha do m'•· 

. Art. 16.A conslgna~ão em folha de pagamento não 
implica co-responsabilidade dos órgãos do Poder Legislati­
vo por dfvldos ou compromissos de nature:za pecuni6rio as­
sumidos pelos servidores ou vereadores Juntos ãs entidades 
consignatárias. 

Art. 17 .A sub-rogação da autorização para consi!ilna­
çõo, a qualquer titulo, o lnsel'-çóo de descontos não pre-vlSfos 
nesta Resolução ou não autorizados pelos servidores ou Vére­
adores e pelos órgãos competentes, a utill%açõo Indevida da 
rubrico autoriiodo, Implicará em suspens6o sumória, tempo­
rária ou definitiva, da rubrica de conslgna_sáo no sistema da 
folha de pagamento, bem como a oplicoçao pela Secretaria 
de Gestão de Pessoas de sanções à entidade consignatória, 
na forma da Lei, e a abertura de slndlcândas para apuração 
dos Ilícitos e dos responsabilldad!>s administrativas na r"s­
pediva unidade setorial de rearrsos humanos. 

Art. 18.Em casa de revogação total ou parcial desta 
Resolução, ou a Introdução de qualquer ato administrativo 
que suspenda ou impe.ja o registro de novos consignações 
referentes a empréstimos pessoais, as conslgna~ões lá regis­
tradas serão mantidas e os recursos transferidos para os Con­
signatários até a liquidação total dos referidos empréstimos. 

Art. 19. Os atuais descontos processados na folha 
de pagamento dos servidores estatutários, comissionados 
e os vereadores, não contemplados nestaResolução, serão 
admitidos somente até a publicação deste ato. 

Art. 20.A Secretaria de Gestão de Pessoas, quando 
necessório, expedirá instruções complementares à execução 
destoResolução, ' 

Art. 21.0s contratos e convênios que estiverem em 
vigên_cia deverão ser a[us1ados no forma descrita nestoRe­
saluçao. 

Par6grofo único:Os contratos e convênjos que fo­
rem firmados após a _pu·blicoçõo desta R~soluçáo devêrá ser 
respeitado o pra><o de dois anos de vigência, podendo ser 
prorrogado por Igual periodo, na forma do art. 57 da Lei 
Federal n. 8.666/93. 

Art. 22.EstaResolução entra em vigor na data de su.a 
publicação. 

Art. 23. Fica revogado a Resolução n. 177, de 07 ju­
nho de 2013 equalquer disposição em contrório. 

""""'"" Esl6ào Pereira de Melo, 05 de -"""" de 2013. 

Leonardo Rodriguu Moreira 
· Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

RESOLUCÃO N° 181, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013. 
INICIATIVA: DE ALGUNS VEREADORES. 

CRIA A COMISSÃO ESPECIAL PARA O ESTUDO DAS 
CONDIÇOES E VIABILII;)ADE DO PROJETO ,BOLSA 
ALUGUEl" NO MUNICIPIO DE BOA VISTA. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Boo Visto 
fo.z: saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga a 
seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. t• - Fica criada a Comissão Especial Clomposta 
pelos vereadores João Maria Mário Cé-sar Balduino, Júlio 
Cé><Gr Medeiros lima, José Flávio de Matos, Manoel Neves 
de Macedo e Aline Rezende, com a finalidade de analisar 
as condições e viabilidade do ProJeto ,Bolsa Aluguel" no 
Munlclplo de Boa Vista. 

Art. 2"- Fica designado o Vereador Jo<io Mario Má­
rio César Bolduino como Presidente do Comissão Espe-cial. 

Art. 3" -A Comissão Especial ter6 o prazo de 90 (no­
venta) dias para apresentar o relatório de análise das co· 
dlçóes e viabilidade, provenl1>nte da Audiência Pública. 

Esta Resolução entro em vigor na data de sua publia>çõo 

Plenário Estácio Pereira de Mello, 05 de novembro 
de 2013. 

LEONARDO RODRIGUES MOREIRA 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

REPUBLICAÇÁO POR INCORR.EÇÁO 

PORTARIA N• 712/2013 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS­
TA, no uso da.s atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno, de acordo eom o art. 4°, da Lei n• 
1016, d" 27 de dezembro de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder a servidora UILMA VIDAL DE 
MOURA, Técnico Legislativo 1-03, especialidade: Assistente 
Legislativo, matriculo n° 5400, do quadro de pessoal csf' ' 
tut6rio desta Casa Legislativa, Licença Prêmio por Assld< 
dade, referente ao 30 (terceiro) qulnquênio1 adquirido no 
perlodo compreendido entre 02.07.08 a 01.07.13, a ser usu­
fruída no periodo de 30.10.13 a 30.01.14, c.onformlt o Pro­
cesso n• 430/2013. 

Ar1. ~- Esta Portaria entro em vigor no dato de suo 
assinatura1 revogadas as dlsposl~óes em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Boa Vista- RR, 30 de outubro de 2013. 

Leonardo Rodrigues Moreira 
Pr1>sldente 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SEC.RETARIA DE APOIO L.EGISLATIVO 

ERRATA: 

Na Edição do Diário Oficial da Município ele Boa Vista 
n• 3551, do dia 05 de novembro de 2013 (fi. 006), foi publica­
do o Decreto Legislativo n• 619 de 24 de setembro de 2013. 

Onde se lê: Decreto Legislativo n• 609 de 24 de se­
tembro de 2013. 

L"la-se: Decreto Legislativo n• 619 de 24 de setem­
bro de 2013. 

Boa V"osta, OS d!> novembro de 2013. 

Leonardo Rodrigues Moreira 
Presidente 


